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PROCESSO N9 	1.563 	/ 78 

PODER JUDICLÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAME 

DEGnIÂNIA 
A 

Ç 

- 	VI. 

CAI XA.LL_/JL 

R E C L A M A N T E: 	 HONOR.ATO. 
Endereço &a Minuano Qd-12 Lt—Oi. 

Vila Brasilia. 

ADVOGADO: Dr. Victor Gonçalves. 
Endereço Av. Tocantins nQ 71++. 

Centro. 

T R A M 1 T ! 

19/9/78 às 13,1 lis. 

VEL'T 7P 
/ 

R E C L A M A D O: EMSA—EMPRE&i SUL AMERICANA DE MOII!, 
Endereço TAGENS LTDÀ. 

BÁ-13Km-8,5 - sarda p/ S.Paulo. 
Cx. Posta]. 971. 

kndereço 

OBJETO; dif. de sa1rio, multa de mora, dif. do 
FGTS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	29 	 dias do mês de agsts 

cio ano de mil novecentos eSt?fltSGjt,, na Secretaria 

daJunta dé Conciliação e Julgamento cieG O 1 A N 1 
autuo a reclamação que segue, com 	...............documentos. 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-4 



XMO. 5k. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO. 

£I3 

Diz, BT12.L) 	NJND 	HONOktA2O, brasileiro, casauo,peareiro, 
hua 	iriu.ano Q. 12 L • 04 - Vi.La .6rasIl ia. 	 residente e domiciliado nesta capital à rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato Junto), devidamente Inscrito na O.À.B., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório profissional, Sito á Av. Tocantins n. 768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclarnatórja contra jjjj Jj—tr5 u.L 4mericana ae - £Lorragens taa. 

sediadaã 	 I2 Saiva para bão .kauiO Caixa .t-osta  
e assim o faz pelos latos e fundamentos segiutes: 	 - 	 - 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em O 	a e .'e vez e iro a e L. (, 
e demitido 1 	Ue 	os -to de 1.9f d, 	e o seu salário era de Cr$ J , 3() por hora a -te 	- 
ld de Jun±io de 	quando passou para (r.O,O por hora. 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

O ecLLamante, ao ser despedido recebeu os seus direitos ex-

ce -to airerenças de Crp7 9 30 para irilO,lO e de !Q de iiiaio de 1.973 - 

at -Liõ ae ju.nno ao mesmo ano. Tem a receber, tambm por torça ao/ 

acordo aaexo, 10 ue multa de mora e sobre o total e aifereriça do 

i (T . 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

Jiitex'ença de sai.xios sobre 3 	horas Qe 12  de iaio 

a ..i.i ue Junno e de i',OO caaa . . . . e • • . . . . ú,0 	1.075 1 20 

iuLtauemoraJO-/Q. . . . . .. . •....... 	 101,52 

D±erença do G-T e sobre o total e • • .  

,3j 

Protesta por todos os meios (te provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 	 ,-- 	 -. 

dá a presente o valor de Cr$ .J• - 1' 1 
N. Termos, 
P Deferimento. 

ooiánia. 	 tgOst9A' .L.,7d. 

P. ._________ 

C.P.F. o. 021497451 
CP.F. o. 00287326 1 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração,Eï1 
i'L).t 	ri1.)xJ, Li.r'a 1.i. ir_ , cauo , 	ira 	L 

iU.(ka  Lj ç. 	
. 	 4+ 	V'1.L 	.i3raaiJi. 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

Lfaui1fl.L Ti....COfl.Liai. 

.. ...... ............ 

podendo para tal fim arrolarem testBmunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e eiidossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

execução e de terceiros. 

Goiânia, 	rie 	OnO Qe 

I1CIc ..... . .. . .. .
r 

()  

41 	
23 AGCi 197$ 

n 



W35 TLej nn ffl1L5T.R 	CftflTUO EWIL DE G01 
Nmdado 

 
em 2 	 t 	 m 1.42 	5'7/939 

}uprm 	 2 	en1ro 
m 	- 

(;(i 1 	\ 

OONNE:Nço 	:oLETI1A 	QUE ENTRE 	SI 	FIRMAM O 	SINDI- 
CATO 	o:s 	T;ADDPS NA 	INDUSTRIA DA 	CONSTRU- 
ÇO CIJIL DE 	NCINIA 	E O SINDICATO DAS 	1NDUSTRI 
AS DA 	CJN3Tnvç.0 	E 	D: r1opILiRxo 	NO ESTADO 	DE 
COlS,NA 	FORMA 

ClQsu1a l - Fica adotada a seguinte cls 	f'.caço 	de 	funçes para a pro 
fisso de pedreira; 

1 — PEDRIRO uAt_AQu leo que 	;xucutam quaiuer dos 	serviços e 
numerudos:wlvenaría de ped2a 0  Me  t!jolos,chapisco 	comun4p1 
vimgntaçio 	ea pedra 	e pavinanta3 	em cimento desempenado; 

II — PEDREÏRO tIpt up 	mue 	executam quaisquer dos 	serviços e 
numurados:oj.,err;a 	drS pedra 	e de 	tijolos 	com 	acabamento 
vista, rovestzmentj os mossa, revestimentos especiais, pavi 
mentag&o de pr-fbricajos 	e 	especiais, 	e, 	ainda,pav:Lmenta 
ço 	de 	cimento lico; 

Clusuja 2 - 	Fica 	adotado 	a 	seguinte 	:lsili 1:ço 	1. a 	;oes para a pro 
fisso de 	carpinteiro: 

1 - CARPINTEIRO 	A-Aqul 'a 	u. 	executam 	escoramento de 	taipal' 
de forro de laqe e formes da saoataj 

II - CARPINTEIRO "B" -Aqueles que 	executam quaisquer dos servi - 
ços 	onumerados:asssntarnentos do 	esmuadrias, aipos, colunas pa 
ra cimento armado 	e nadeiramsito de 	telhado; 

Clsusula 3 -Os armadores, encanadorus e os eletricistas percebero a im- 

portncia corresponuente ao 	seirio dos profissionais da ca 
topo ria 	cJe 	presente 	convorro; 

1 	- Os auxiliares da armadores, oncan dores e aletricistas tero 
o aumento previsto nesta convonço, pela jornada normal 	de 
trabalho, tomando 	como 	baso do aumento, o 	su.iErio 	percebido 	1 

na data da última convonço; 

Clusu1a 4 	- Os pintores 	tero 	as 	seguintes 	cIassifica;es: 

1 	- PINTOR 	'A"-So 	a.uelec 	srufEasion:is que 	executam apenas 
serviços à base d 	amua, men acabamentos 

II 	- PINTOR 	o"-sa0 	aouelus orof.iss!onajs que 	mxc 	tam 	todos 	os 
serviços de pintura e 	fazem acabamentos; 

Clusula 5 	- Os aa!Z')rios aos 	tarefeiros dentro da jornada normal de 	tra- 
balho, nao 	pocJerao 	ser ínerearms aos 	salrios aos 	respect- 
ves 	categorias; 

Clu.,la 6 	* Os 	a 'iete. 	az 	tnao 	ar ate 	pra 	isto 	n :ae 	convenço, 	pela' 
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jornada normal de trabalho,tomando como base do .aumentõ, 	o 

sa1rio percebido na dota da última convenço; 

Clusu1a 7 Os apontadores tero aumento previsto nesta convenço pela 

jornada normal de trabalho,nunca inferior ao sa1rio dos 

profissionais de categorias "A"; 

Clusula 8 	— Os mostres de obras tero aumento previsto nesta convençãN  

pala jornada normal de trabalh3,tomando como base do aumen 

to o salrio aumentado pela tltima convenço; 

— 
Os encarregados de obras tero o salrio da categoria "8 11 

e mais um aumento de 30 11%' 	(trinta inteiros por cento); 

II Os empregados de escritrio 	tero aumento 	'revisto nesta ' 

convenço,pela jornada normal de trabalho,tomando como ba- 

se do aumento, 	o salrio que percebiam na data da tltima 

coflvançao. 

Clusu1a 9§ — Os profissionais constantes desta convenço,inClUsiVa 	os 

serventes quando trabalharem em balancinhos e confecço de 

torres e elevadores de serviço, tero o aumento previsto nes 

ta convenço, 	e mais o acrcimo de 20% 	(vinte inteiros por 

cento); 

Clusula lOa- A partir de 1Q de maio de 1978 a 30 de abril de 1979 1 os sa 

1rios dos empregados da cateqoria,passaro a vigorar nas' 

seguintes bases: 

Categoria A passara a perceber LSB..96 	(oito cruzeiros e no- 

venta e seis centavos) por hora,ou seja,o salrio anterior 

de f.6,44 	(seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) a — 

crescido de 39% (trinta e nove inteiros por cento);Catego- 

ria 8 passara a perceber L310,93 	(dez cruzeiros e noventa e 

tres centavos)por hara,ou seja,o salrio anterior de Ía71 8 6 

(sete cruzeiros e oitenta e seis centavos) acrescido de 

39% 	(trinta e nove inteiros por cento)4 

C1usula ll- Sero feitas as conpensaçes dos aumentos expontneos cabi 

vais na forma da legislaço vigente; 

Clusula 12- Urna vez anotada na Carteira Profissional a categoria do Em 

pregado,atravs do sa1rio recebido,no podera haver alta- 

raçes mesmo por outra firma ou sob alegaço de estar o pro 

fissional,prestando serviços de outra categoria,.ressalvada 

a hiptese de promoçao do tiia1hador; 

Clyla 13- A partir da vigncia da prEsente convençO até o seu trmi 
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1 
no,os amoreqadore 	ficaro obrigados a descontarem 

rios dos seus emoreqados sindicalizados ou no,mwcionados 

na presente eonvnç'o,nas clusulas l 	a 79 a importncia 

de M0,00 (oitenta cruzeiros),encarroçados e mostres de o 

bras a importnrJ.a do 	l20 9 001 	(cento o vinte cruzeiros),do 

serventes a importncia de L32 0,dU 	(vinte cruzeiros),os 

liares de escritrio a importnica de 	O,OO 	(vinte cruzei- 

ros) e demais ecriturzrios a importância de 	50,80 	(cince 

enta cruzeiros),3 favor do Sindicato suscitante,para aten 

der as despesas com ampliaço da sede,instalaço de curson 

profissionais,conservaço dos novos equipes odonto1g.Lco 

mdicos,aquisiço de equipamentos e dopes3s com materiai 

tudo na forma prevista nos artigos 51 	letra 11 e 11 9 462,514 

545 1 pargrafo Unico q letra 	b 9  da CLT; 

§12 	Os empregadores enotaro o desconto na Carteira Profissio * 

nal dos empregados já registrados na firma na data desta 

convenço,dantro do prazo de IÍJ diasa contar da homologa - 

ço da presente convenço; 

§22 - Para os empregados admitidos apcs a entrada em vigor destas 

convenço,at 	o seu 	rmino,pravalecer 	o prazo de 15 dias 

a contar da data de sua admisso,para a anotaço do descon- 

to; 

§3Q O recolhimento dos descontos acima,ao Sindicato Profissio - 

nal ser 	feito no ms subsequente ao desconto pelos emprega 

dores,diretamente ao Banco do Br:si1,Agncia Central de Co- 

nia,para esse fim o Sindicato suscitante fornecera as gu- 

as de recolhimento em quatro vias sendo que a primeira e 	a 

quarta vias ficaro em poder do empregador,que remetera ur 

ao Sindicato e as duas restantes em poder do Fianco do Bra 

cii; 

C1&jsula 144- A diferença salarial decorren te da presente convenço deve- 

ra ser paga,no primeiro pagamento que ocorrer apos o regiS- 

tro de convenço ria ORT,?icando sujeita a uma multa de 105, 

(dez inteiros por cento),se o reforido pagamento no for 

feito dentro do prazo de 30 dias o paro ao empregado junta- 

mente com a diferença salarial; 

C1usu1a 15- Ao empregado indicado pelo Sindicato da classa,para partíc 

par de cursos de 	nto.esse da Catenoria a suspenso do Co 
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trato Lahoral,conslderafldo-So o periodo de afastamento, 

serviço efetivo,sem Qualquer anus para o empregador,na pra-

zo mnirno de 30 e mximo de 65 dias,comprometefldL-Se este z 

asseourar-lhe, quando do retorno do ernpregado,o 	vanta - 

gens e funço em que se encontrava investido o empregado; 

Clusula 16 -Os empregadores ficam obrigados a aceitarem os Atestados M 

dicos e OdontolgiCos frnacidcs pelo Sindcato,para o fim 

de abono de falta,excetuando dessa obrigaço as firmas que 

possuirem o Serviço Medico proprio,nao ustando dentro dess 

excesso o Atestado do Seriiço OdontolgiCo,deSde que 

dado aos mesmos atestados efeito retroativo; 

Cl&jeula 17 - assegurado ao empregado estudante,abono de faltas nos di-

as de provas e exames em estabelecimento de ensino oficialv 

ou reconhecido,at 6 (seis) faltas por ano,desde que compro 

ve a realiz.aço dos exames,e monsalmente,assiduidade s au- 

las; 

Ci&isula 18 - vedado o contrato de experincia para osempregados que 

provarem o exercício da funQo que vai ocupar,por mais 	dc 

um anomesmo descontnuo,em outras Empresas,conf'ormø anota- 

çes em suas Carteiras de Trabalho; 

Clusula 19 -Qcorrendo a demisso de qualquer empreqado,por qualquer mc 

tivo,a Empresa fornecera ao empregado demissionrio decla 

raço de rendimentos,para efeito de declaraço de Imposto ' 

de Renda, e o Atestado de Afastamento e 9alriQ-AAS,para 

rins de benef'cios no INPS; 

Clusula 20 -Todo pagamento efetuado aos emprogados,seia por semana,qui 

zeria ou mens ai,dever ser feita com comprovante dado ao em-

pregado,peio empregador,mencioflafldo o perfodo de trabalho e 

distribuindo horas norrnais,horas extras e total recebido; 

Clusula 21 -As vantagens desta convenço,no tero efeito retroativo pa 

ra os empregados que foram desviriculados da Emprasa,at a 

data de sua homologaço; 

Clusula 22 -Os empregados que prestarem serviços para firmas que tenham 

m3triz D esCritrio,filiel ou sub-escritrios nesta capital e 

que contratarem empregados na jurisdiço do Sindicato Profs 

sional e enviados a outra localidode,tero,COmo frc compe-

tente, o de Goinia,Capital do Estado de Coi1s. 

As 	am a presente convenço,pelas classes representativas, 

Goinia, 	de ::'aLo de 1.978 
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A presente C nrvenç Zp C1tiva c'.m 	 inserid. em Cc 

Qinas, cribadas e autent.cdas ne;t Uel eaCa, f 0.1 aqui rets I rç 

e arqtivda nes 	data, Cm 	 de OUC esta ORT COfl3iC!e 	- 

la a c1usu1a iE, or eniend-1a í1çaI. D!vis 	ce éuritos Sircic:. 

da D 	g cia 	aionai do Trabnn n ois, Dinia, 5 de junho oe 

	

iija, ubst. 	 \JISTD. Data sura 

da Diit 	ca 	visao 	 /-BT -OO - 	ia 

C1t4.A'- '(»& 	 - 	 --• 

onÇa_C ezrra ..ima, 

(e1eadc 	gionai 
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Sde Prprja 	na 	 2: - Centro 
Cixa Ptu1 .o 5 --- 1 	e1eone: 	- 74 	2 -4:36 - 25-443 

OOAMA GO1Á 

J; 	I 

;0inia,07 do junho de 1978 

0F,CIRCULAR NQ 012/78 

Do Sindjcato dos [rab.na Ind.da Construço Civil de Coinia 
is Empresas Construtoras de Coinio 

ASSuNT0 	Corroço de erro de valores constante na Clusula 10 do 

Tarmo da Contianço Colotiva do Trabalho 

Prozadua Senhores: 

O prconto OfCjrculor tem a finalidade de corrigir erro 
de valores con,tante na Clusu1a 10 do Termo da Convenço Coleti-
va do Trabalho em anexo. 

O erro s rJeu ondu se l qu a Catoor e "8" passara 	a 
perceber r393 (dez cruzeiros e noventa e tres centavos) por hora, 
ou seja,o aalrio anteri.or de P7,86 (sete cruzeiros e oitenta e se 

ido de 	(trinta o nove inteiros por cento is centavos)acre c 	 ). 

A REDAÇp CLJ SER A SLJitTE: 

A Catecioria 11 8" pasar a perceber CUO,1O (dez cruzeiros 
e dez centovo) por hora,ou seja,o salrio anterior de i7 1 26 (sete 
cruzeiros e v!nto o seis centavos) acrescido de 3910 (trinta e nove 
inteiros por cento). 

Aproveitamos ao ensejo para reiterar a \I.Ss,os nossos' 
votos de estima o consideraçes, 

7 	/ 
Atenciosamente, 

ci 
pa 

7 
D u arte  

PIo/idcnt' 	 8ecrctrio de Administraçao 

-- 

/ 	 / 2 
Aniz!ô Umes Birbosa 	 \iitor Costa Filho/ 
Secretrio de Re1açes 	 Secretrio de Finanças 
do Trabalho 	

, 	 1 

- 

Jose 139hedito Monteiro 
Ass3'Ssor Juridico 

SEC Ú 



PODER JU.nICIÁRIO 
JLSFIÇA iX) Th\BALHO 

JUNTA DE C3ClLACAO E JULGAMENTO 

JE GIIA 	 JCJ.163/78 

NOTHCAÇÃO IM.I, 38,'78 

EMSA..1presa Sul Americana de Montagens Ltda. 

Et-13 Km-.8, - Cx. ?ostal 9719 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

TI.) FNiOE HuiR•TC". _- 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	Praça 	rica-n 	226-C -t..................................................... 

ás.,13.,i ....(...................... trsze ... . --- quinze .. ..................... ....................... .) 

horas do dia 19..........(.  ..... ... ........ . dzen4ve.......... ..... ...........) do mês de setembrv,/78 ..................  

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S.  à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V, S.a estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

to 
	outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Go....... '.29 .......
de agst ..................de 

	19 

p/ 	
Secretaria 

CERTIFICO que a presente 
notificaçeo foi expedida 
nesta data por via 
postal, sob o registro 
n 

Ern,/ 

1- NO-1-5 



JUNTADA 

Nesta data faço ntada aos pre 

S) 

19_ 

DE SECRETAA 



cretdnte. 

IN 

C:c.s tas ar  imorte 

i:ada 

CO Cr19,00,celO rooda. 

d4,  PODER JUDICIRIO - JUSTIÇí 	DO TRIBALHO - 30 REOIO 

TM DA AUDIUCIARELATIVA ?O PROC O  JCJ N2 	 : 

os 	dias 	do mes 	de do ano de 
72 

19 	as 	
l 	

hs, 
em 	sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e 

, 

Julgamento de Gojra 
, 	 sob 	a Presjdncja 	do Dr0 Herácito. Pena j - nior 

MM 0 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes os 	Srs. Daníel Viana 

Vogal 	representante 	dos empregadores, 	e 3estao Gonee. de Aocr 
Vogal 	representante 	dos empregados, 	para intruco e jr:iareerto 	da 
relamaço 	ajuizada por eba9tirD Fernandes Honorato 
contra 	Ensa 

relativa a 	dip, cio ociário,ctc. 

no valor de Cr$ 
	 , 

10 	Pberta a audincja, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 
goadas as partes, prceerces arbac. o recte. acompanhado dc D=Mictor Gon- 

çalve2 e a reccia. recreseYtado colo 3 .Horco i1oreao Canarco, oro 

pediu a j - ntacia oco artoo de una carta de preposigão, c •;re 

_i. ..J. ... . 

Pelas. - artec loi ditc ore haviar feito o ceoainte 

dc.: o roccia. carará ao recto., cor de tOIro ser cedido, at 	a- 

a cuantia de crl .00t, 00, cena dc acrociao de 3% co: caso- 

de ara. 

L. 	 receber  .-.- 	.. 	L. .... 	..-. 	.- .: 	_.... 	... ...... 	L 

2 
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cr=M9A 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE GOINIA-GO. 

Credenciamos o Sr. MARCOS M3RENO CAMARGO, portador da 

Carteira Profissional n 9  20.915 Sgrie 174, Chefe Departamento Pessoal 

desta Empresa na qualidade de preposto, para representa-la junto a es-

sa W. JUNTA, na Reclamat6ria que contra si move o Sr. SERASTIO FER-' 

NANDES HONORATO. 

-YO, ANIA, 19 DE SETERO DE 1.978 

SA- 	 EMOTAGENS LTDA. 

~6r10 do 2 OFcio de Nc,tas 
RUA. GIl - 

€n iate. 	 -r 

MOO. 254 5000 foi. 1 
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SI 	CPF ou CARRORO PADEOBIDADE DE CGC 	 02 	RESERVADO 04 	RESERVADO 

E E 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃOJ 
O00 W'39i 547/ 

DATADEOEN000NO  DE RECEITAS FEDERAIS 	DARFj_—_-- 
[ 	PE E 

05 	NOMA COMPLETO AO CONTRIBUINTE 

)rTAL-CEF 76990 

06 	ENOERECO (ROA AVENIDA. PRAÇA. ETC)  07 	NC8R0 	08 	COMPLEMENTO 	ANDAR, SOlA, ETC) 

flE ooiMih 	- 
09 	BAIRRO 00 O STRITO 	 10 	CEP Ii 	8í0 CIDADE) 	 12 	5)5EV 00 U.F 

øo1 

	

0ÉCIMO 	15 	PER)000 CC VPORACOO 3 EXARO) 	 14 COTA DO 000ii RE 16 	TIPO 	 17 	PROCESSO 	 IA 	REEERINC)AS 

IV 	ESPECIFICAÇUO 04 RECEITA 20 	CÓDIGO 21 	VALOR - CRS 

tLa -Jud!1ats 
31 	0A1641 IAS PREVISTAS EM INSTROÇÕES 122 

MULTA E/OU JUROS 	
23 	CUOIVO 

1  
24 	VALOR CR$ 

JJts1* 26 	CODIGO 27 

1 CORREÇÃO MONETÁRIA 

• 	W -$t 24 -' 	z 	OAC4 
ATENÇÃO PREENCHA o DARE 

í A MAQUINA OU EM LETRA 	 T O T A 

1  FORMA 
d TITICACUO 

Lt. cZ, 
L 

22.h78 1 

C. Caolro Alvos - Juiz di Fora (MC)-C.565. 7590001 -91 
AIO Declaratórlo n 	012/14 da SRHF - 6 1  RegIdo 	MCI 

alvos 	1UI1UO rara IMNI -ibL 2Í59. !b9 0001-91 
MOCEO 	FX0O0 1ELO 	OVO 	GO, 	SVOIOVVV Ato Declaratório n°012/74 da SRRF 	6 	Regu IMGI 
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POOER JUDiCRO 
J)STIÇA DO TRASALHO 

01 GÃo 

JUNTA QU C0—NCL3AÇA0 E JUAMNTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc J,C,J no. 11 93M 

	

Aos ... . 	 dias cio ms de 	 do ano do mil novecentos 
A 

e 	W 	 nesta cidade de 	 na secretarí a  

desta Junta do Conol1iagio o Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o roclanante . . 	 T. 

(R'pieserdaço quando houver) 

e o reclamado 	* 	 - 	 * 	 e por ôste 
(Hireentaço quando houver) 

- 	 acordo oekbrdo ultimo me fc 	dito que, om cumprimento a.. ................ - 	 na presente 
....... 

reclaniaçio faia entrega ao Reclamante da importàLcta do Cr  

......................................................................................................................................... 

relativa  

Polo reclarnta foi dito cuo recebia a monccnada lmporttLncla, que 

contou e achou certa, dapdo, por cate termo, no Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitaçto para nada main axi.tr com rospeito ao objeto da proaonte 

reclamaço, soja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ôto tUmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as parteo 

EcBTARXO 

IUCLAMI\V3 / 

1TE26 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § iinico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em 	de 	1.9 7 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supr 

J iz presidente 

CE-1-2 
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